
 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
 

Palácio do Executivo, Praça da Matriz, nº 01, Bairro Centro 
CNPJ 05.105.143/0001-81, São Sebastião da Boa Vista, Marajó, Pará. CEP 68.820-000 

 

 

6º Termo Aditivo ao Contrato Original Nº 1202001-2021 da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2021-004 
 
 
O Município de SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 05.105.143/0001-81, com sede na AV PRESIDENTE VARGAS, representado por GETULIO BRABO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ALUIZIO TEIXEIRA FILHO 
ENGENHARIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ 11.732.866/0001-03, com sede na R DR. MALCHER, 280, CIDADE VELHA, Belém- PA, 
CEP 66020-250, representada por ALUÍZIO DE AZEVEDO TEIXEIRA FILHO neste ato denominada CONTRATADA, já qualificados 
no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 28 de janeiro de 2026, nos termos 
do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
EXERCÍCIO 2025 
Unidade Orçamentária: Prefeitura Municipal de São Sebastião da Boa Vista 
02 03. 04 122 0003 2.014 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Elemento de Despesa:    3.3. 90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 Recursos não vinculados de impostos 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os 
seus efeitos legais. 

 
São Sebastião da Boa Vista- Pa, 29 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
______________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA  
CNPJ: 05.105.143/0001-81 
Getúlio Brabo de Souza 
RG nº 3****11 - SSP/PA  
CPF nº 059.***.***-34 
 
 
 
______________________________________________ 
ALUIZIO TEIXEIRA FILHO ENGENHARIA S/S LTDA 
CNPJ nº 11.732.866/0001-03 
Aluízio de Azevedo Teixeira Filho 
RG nº 7**4/D CREA PA 
CPF n° 602.***.***-04 
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